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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 108/2022 

“ESTABELECE EXCEPCIONALMENTE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, inciso VII, da Lei Orgânica do Município. 

C O N S I D E R A N D O toda organização por ocasião das festividades do aniversário de fundação do Município de Aquidauana/MS, que 
completa 130 (cento e trinta) anos no próximo dia 15 de agosto;  

C O N S I D E R A N D O que grande parte da equipe de servidores públicos, com bastante antecedência, vêm despendendo esforços para 
proporcionar o cumprimento de todo cronograma de programação da Administração Municipal, no tocante a inauguração de obras públicas e 
solenidades em celebração ao mês de aniversário da cidade; 

C O N S I D E R A N D O por fim que no dia 15 de agosto, segunda-feira, é feriado municipal e acontecerá, no período matutino, o desfile cívico 
militar em comemoração ao aniversário da cidade, com envolvimento, organização e participação dos servidores públicos municipais, seguindo-se, 
no período vespertino, a inauguração de outras obras públicas, 

DECRETA: 

Art. 1.° - Fica declarado PONTO FACULTATIVO, apenas e tão somente nas repartições públicas municipais da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, no dia 16 de agosto de 2022 (terça-feira).  

Art. 2.º - Excetua-se dos efeitos e abrangência desse Decreto os serviços essenciais de saúde pública, assistência social, limpeza pública e 
Núcleo de Tributação, bem como aqueles que, por sua natureza continuada, não permitam paralisações. 

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na date de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de agosto de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2022 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 

ADENDO Nº 02 AO EDITAL  

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Secretaria Municipal de Educação, auxiliada pela Comissão Permanente de Licitação instituída pelo 
Decreto nº 01/2022 e pela Secretaria Municipal de Produção, considerando o princípio da autotutela, visando atender inclusive alteração na 
regulamentação, vem por meio deste incluir a sub-cláusula “9.8” no edital com o seguinte teor: 

9.8 – O CAF (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar), poderá ser substituído, conforme o caso, por: “DAP” ou “DAP Física” ou “DAP 
Principal” ou “DAP Jurídica”. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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As demais disposições permanecem inalteradas, publique-se. 

Aquidauana/MS, 11 de agosto de 2022. 

Flávio Gomes Silva 
Presidente da CPL 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda 
Secretária Municipal de Educação 

Paula de Sousa Polini 
Secretária Municipal de Produção 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 162/2022 (PR 30-2021) 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 
162/2022, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Glaucia da Cruz Adegas, CPF nº 608.624.831-15 para 
exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 11 de agosto de 2022 

_________________________________ 
Wilsandra Aparecida de Lima Beda. 

Gestora do Contrato. 

Ciente: 

_________________________ 
Glaucia da Cruz Adegas  
Fiscal do Contrato 

REPUBLICA-SE PARA CORREÇÃO, ORIGINAL PUBLICADO NA EDIÇÃO 1970  do dia 11 de agosto de 2022 -PG 09 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 251/2022 - CONCORRÊNCIA Nº 02/2022 

Data do certame: 21 de setembro de 2022 às 08:00 horas 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, 
Aquidauana/MS. 

Objeto: contratação de empresa especializada, para realização Obras de Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais em Diversas 
Ruas da Área Urbana do Município de Aquidauana MS – Infraestrutura e ao Saneamento FINISA, incluindo obrigatoriamente calçadas com 
acessibilidade, micro drenagem, sinalização viária e elaboração de estudos e projetos, de acordo com o contrato de financiamento da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CONTRATO Nº 241/2022/COF PROCESSO SEI Nº 17944.101057/2022-91, na forma e condições do edital e seus 
anexos. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o edital e informações 
serem solicitados por meio de e-mail enviado ao seguinte endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br 

Aquidauana - MS, 11 de agosto de 2022. 

Márcio Lima Júnior - Nucelo de Licitações e Contratos 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231/2022 - CONVITE Nº 16/2022. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público que no dia 24/08/2022 às 08:00 horas, na sala da CPL, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, a licitação na modalidade Convite, do tipo “menor preço” 
global visando a Contratação de empresa para serviços construção de quadras de vôlei de areia e iluminação da pista de corrida, no município de 
Aquidauana/MS, com recursos oriundos de emenda parlamentar transferência especial, plano de ação nº 09032022-020704, programa 09032022”. 
O edital e seus anexos ficarão disponíveis no site oficial do município no endereço (http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba 
“convite”. Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Dúvidas quanto ao projeto a ser 
elaborado e ao Termo de Referência poderão ser sanadas por meio do e-mail planejamento@aquidauana.ms.gov.br ou pelo Telefone 3240-1400 
com o Sr. Robert Cacho de Barros, responsável pelo projeto. 

Aquidauana-MS, 12 de agosto de 2022 

Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e Contratos. 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
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EXTRATOS 

 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 1379/22 

125/2022 – DL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 257/2022 

PARTES: 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana 
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CONTRATADA: LIONS CLUBE DE AQUIDAUANA 

OBJETO: Locação de espaço físico para realização almoço em comemoração aos 130 anos de Aquidauana 

DOTAÇÃO: 04.122.0201.2.008.3.3.90.39.00.00.00.00.1.000 

VALOR: 2.000,00 (Dois mil reais) 

Data do empenho: 10/08/2022 

ASSINANTES: 

CONTRATANTE: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Marluce Martins Garcia Luglio – Secretária de Administração 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 272/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): VICTÓRIA LORENA DE MIRANDA MARTINS 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 01/08/2022 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E VICTÓRIA LORENA DE MIRANDA MARTINS. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 013/2020 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): ROGÉRIO DIAS QUADRO 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 01/08/2022 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E ROGÉRIO DIAS QUADRO. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 613/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): LORENA ISABELLI DEMETRIO 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 01/08/2022 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E LORENA ISABELLI DEMETRIO. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 162/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE ME. 

OBJETO: Aquisição de recarga de botijão de gás liquefeito de Petróleo (GLP) P-13 e P-45, para atender a secretaria de Educação de acordo com 
as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. (Saldo Remanescente) 

VALOR: R$ 177.463,60 (cento e setenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18 18.01 12.365.0204 2.028 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0001(0001) 

000259 18 18.01 12.361.0203 2.024 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0001(0001) 000219 18 

18.01 12.361.0203 2.026 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0001(0001) 000234 18 18.01 12.361.0203 

2.027 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0001(0001) 000245 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 11/08/2022 até 10/08/2023 

GESTOR DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

FISCAL DO CONTRATO: Glaucia da Cruz Adegas 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE ME, Wilsandra Aparecida de Lima Beda, Glaucia da Cruz 
Adegas E Max Sander da Silva Almeida. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 841/2022 

CELEBRADO EM: 02/08/2022 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): CRISLAINE AMANTE GONÇALVES VILALBA 

DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como Agente 
Administrativo, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar no ESF Dr Célia Vaz de Campos Trindade.   

DO PRAZO O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses, a contar de 02 de agosto de 2022, com 
término em 31 de dezembro de 2022. 

DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.742/2021, ficando estimado em R$ 7.147,90 (sete mil trezentos e cento e quarenta e sete e noventa 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

A) R$ 1.429,58 (um mil quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta e oito centavos), referente aos serviços prestados no mês de agosto 
de 2022, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.02 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por 
Tempo Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e CRISLAINE AMANTE GONÇALVES VILALBA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 842/2022 

CELEBRADO EM: 02/08/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): SEBASTIÃO NASCIMENTO ALVES 

DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Técnico de Enfermagem, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
designando-o para prestar serviço CAPS. 

DO PRAZO O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses, a contar de 02 de agosto de 2022, com 
término em 31 de dezembro de 2022. 

DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.742/2021 ficando estimado em R$ 8.577,50 (oito mil quinhentos e setenta e sete  e cinquenta centavos) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.715,50 (um mil setecentos e quinze reais e cinquenta centavos), referente aos serviços prestados no mês de agosto/2022, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.02 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por 
Tempo Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e SEBASTIÃO NASCIMENTO ALVES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 867/2022 

CELEBRADO EM: 03/08/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ROSELI APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

DO OBJETO  O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Enfermagem, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, 20% de gratificação por produtividade, lotando-a na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento designando-a para prestar serviço no CAPS. 

DO PRAZO O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 04 (quatro) meses, 29 (vinte e nove) dias, a contar de 03 de 
agosto de 2022, com término em 31 de dezembro de 2022. 

DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.742/2021, ficando estimado em R$ 8.580,52 (oito mil quinhentos e oitenta reais e cinquenta e dois 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.670,04 (um mil seiscentos e setenta e quatro centavos), referentes aos serviços prestados no mês de agosto/2022; 

b) R$ 1.727,62 (um mil setecentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos), referentes aos serviços prestados no mês de 
setembro/2022, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.02 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações e 
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Serviços de Saúde 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por 
Tempo Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e ROSELI APARECIDA PEREIRA DOS 
SANTOS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 868/2022 

CELEBRADO EM: 04/08/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): REQUEULER BELMIRO JUSTINO 

DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Técnica (o) de Enfermagem, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
designando-a para prestar serviço no ESF Izaura Baes. 

DO PRAZO O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 04 (quatro) meses, e 28 (vinte e oito) dias a contar de 04 de 
agosto de 2022, com término em 31 de dezembro de 2022. 

DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.742/2021 ficando estimado em R$ 8.463,12 (oito mil quatrocentos e sessenta e três reais e doze centavos) 
a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.601,12 (um mil seiscentos e um real e doze  centavos), referente aos serviços prestados no mês de agosto/2022; 

b) R$ 1.715,50 (um mil setecentos e quinze reais e cinquenta centavos), referente aos serviços prestados no mês de setembro/2022, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.02 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por 
Tempo Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e REQUEULER BELMIRO JUSTINO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 869/2022 

CELEBRADO EM: 05/08/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): GABRIELLE MARQUES NOGUEIRA 

DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-a para prestar serviço no Laboratório Municipal. 

DO PRAZO O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 04 (quatro) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
agosto de 2022, com término em 31 de dezembro de 2022. 

DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.978,57 (seis mil novecentos e setenta e oito reais e cinquenta e sete 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)R$ 1281,77 (Mil e duzentos e oitenta e um reais e setenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de agosto/2022. 

a) b)R$ 1.424,20 (um mil quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte centavos), referente aos serviços prestados no mês de setembro/2022, 
e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.02 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por 
Tempo Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e GABRIELLE MARQUES NOGUEIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 870/2022 

CELEBRADO EM: 08/08/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): MICHEL DA SILVA FIGUEIREDO 
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DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-a para prestar serviço no Laboratório Municipal. 

DO PRAZO O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 04 (quatro) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
agosto de 2022, com término em 31 de dezembro de 2022. 

- DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.978,57 (seis mil novecentos e setenta e oito reais e cinquenta e sete 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)R$ 1281,77 (Mil e duzentos e oitenta e um reais e setenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de agosto/2022. 

b)R$ 1.424,20 (um mil quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte centavos), referente aos serviços prestados no mês de setembro/2022, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.02 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por 
Tempo Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e MICHEL DA SILVA FIGUEIREDO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 871/2022 

CELEBRADO EM: 09/08/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): MAYLA CAMARGO PIMENTEL 

DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Psicólogo, concedendo-lhe 20% de gratificação por produtividade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para 
prestar serviços no CAPS. 

DO PRAZO O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 04 (quatro) meses, e 23 (vinte e três) dias, a contar de 09 de 
agosto de 2022, com término em 31 de dezembro de 2022. 

DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.742/2021, ficando estimado em R$ 17.203,04 (dezessete mil duzentos e três reais  e quatro centavos) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 2.766,92 (dois mil setecentos e sessenta e seis e noventa e dois centavos), referente ao mês de agosto/2022; 

b) R$ 3.609,03 (três mil seiscentos e nove reais e três centavos), referente ao mês de setembro/2022, e nos demais em conformidade com 
a política salarial adotada pela municipalidade 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.02 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por 
Tempo Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e MAYLA CAMARGO PIMENTEL. 
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AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº 293 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE À SERVIDORA NILZA FRANCISCO DA SILVA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- AQUIDAUANAPREV, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

 Art. 1º CONCEDE a contar de 01 de agosto de 2022, benefício previdenciário aposentadoria por idade à servidora NILZA FRANCISCO 
DA SILVA no cargo de trabalhador braçal, atualmente no nível I, classe D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município 
de Aquidauana/MS, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição no valor de R$ 1.173,72 (mil cento e setenta e três reais e setenta e 
dois centavos), com fundamento legal no artigo 40, § 1º, III, b da Constituição Federal e Lei Municipal sob o n.º 1.801/2001. 

 Art. 2º - O valor dos proventos será reajustado na forma do artigo art. 15 da Lei Federal 10.887/2004. 

Art.3º - O valor dos proventos será complementado até o valor do limite do salário mínimo nacional, em atendimento ao disposto no Art. 201, § 2º 
da Constituição Federal de 1988. 

Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 09 de agosto de 2022. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº 294 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. SUELY JOSÉ MENDES 
ORMONDE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- AQUIDAUANAPREV, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

 Art. 1º CONCEDE a contar de 01 de agosto de 2022, benefício previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
para a segurada SUELY JOSÉ MENDES ORMONDE, no cargo de auxiliar de serviços gerais, atualmente no nível II, classe E, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Aquidauana, com proventos integrais, correspondente a totalidade da remuneração do cargo efetivo, 
no valor de R$ 1.620,02 (mil seiscentos e vinte reais e dois centavos), com fundamento artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e art. 
18, inciso III, alínea a, da Lei complementar Municipal 1.801/2001. 

 Parágrafo Único- O valor dos proventos será revisto na forma da Lei na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º da Emenda Constitucional 41/2003 c/c Emenda Constitucional 47/2005. 

 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 09 de agosto de 2022. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº 295 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- AQUIDAUANAPREV, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

 Art. 1º CONCEDE a contar de 01 de agosto de 2022, benefício previdenciário aposentadoria por idade à servidora MARIA DA GLÓRIA 
FALCÃO, no cargo de agente administrativo, atualmente no nível IV, classe F, lotada na Procuradoria Geral do Município de Aquidauana (MS), 
com proventos integrais, correspondente a totalidade da remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 2.758,44 (dois mil setecentos e 
cinquenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), com fundamento legal no artigo 40, § 1º, III, b da Constituição Federal e Lei Municipal sob 
o n.º 1.801/2001. 

 Art. 2º - O valor dos proventos será reajustado na forma do artigo Art. 15 da Lei Federal 10.887/2004. 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 09 de agosto de 2022. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 
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PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

DECRETO Nº 35/2021. 

Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Aquidauana/MS, e dá outras providências. 

O VEREADOR SENHOR WEZER LUCARELLI PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO toda organização por ocasião das festividades do aniversário de fundação do Município de Aquidauana/MS, que completa 130 
(cento e trinta) anos no próximo dia 15 de agosto; 

CONSIDERANDO que no dia 15 de agosto, segunda-feira, é feriado municipal e acontecerá no período matutino, o desfile cívico militar em 
comemoração ao aniversário da cidade. 

CONSIDERANDO que os servidores estarão em atendimento aos vereadores em diversas festividades e inaugurações, ainda atendendo agenda 
constante das festividades no prédio da Câmara, no dia 15 de agosto. 

DECRETA: 

Art. 1º.  Fica instituído como ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Aquidauana o dia 16 de agosto de 2022. 

Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação na imprensa oficial, devendo ser afixado também nos lugares públicos de 
costume. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 12 de agosto de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
-  Presidente da Câmara – 
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